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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 00061/2024 

 

    1. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.966/2024 

 

2. OBJETO 

 

2.1. Contratação de empresa especializada para capacitação de funcionários municipais 

em curso de Agente de Contratação e Formação de Pregoeiros, na égide da Lei 

14.133/2021. 

  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Artigo 4º, do Decreto Municipal nº 8.409/2024, e Artigo 8º da Lei Federal número 

14.133/2021. 

 

3.2. A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 75, Inc. II da 

Lei 14.133/2021 para contratação de serviços comuns, como é o caso do serviço 

presente, desde que o preço sejam compatíveis com os praticados no mercado e a 

compra seja feita em quantidade que não exceda a média de consumo anual do órgão 

ou entidade. 

 

3.2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

 

3.2.1. A presente contratação justifica-se em virtude da necessidade de, nos termos do 

Artigo 4º, do Decreto Municipal nº 8.409/2024, e Artigo 8º da Lei Federal número 

14.133/2021, de promover a atualização e aperfeiçoamento dos funcionários que atuam 
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como agente de contratação e pregoeiros, bem como capacitar outros para exercício das 

funções.  

 

Nesses termos:  

 

Decreto Municipal nº 8.409/2024:  

 

Art. 4º Competem ao agente de contratação, pregoeiro ou comissão de 

contratação os seguintes atos: 

 

I – analisar a minuta de edital, propondo as alterações e correções 

necessárias; 

 

II – promover a divulgação do edital, após aprovação pela Assessoria 

Jurídica, quando necessário, e autorização da autoridade competente; 

 

III – responder os pedidos de esclarecimentos e eventuais impugnações 

apresentadas contra o edital, com o auxílio dos setores técnicos 

competentes; 

 

IV – determinar a abertura da sessão pública e promover seu 

adiamento, suspensão ou reativação, quando necessário, conforme 

decisão da autoridade competente; 

 

V – analisar as propostas e desclassificar aquelas que não atendam aos 

requisitos previstos no edital; 
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VI – promover o desempate das propostas, quando o sistema eletrônico 

de licitação não o previr automaticamente; 

 

VII – processar a etapa de lances de acordo com a modalidade de 

licitação e com o sistema utilizado; 

 

VIII – promover o exercício do direito de preferência afeto às 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, quando for 

o caso; 

 

IX – negociar o valor do menor preço obtido ou condições mais 

vantajosas para a Administração; 

 

X – decidir motivadamente quanto à aceitabilidade do preço; 

 

XI – promover a habilitação; 

 

XII – recepcionar, analisar e se manifestar com relação aos recursos 

interpostos contra seus atos, encaminhando-os à autoridade 

competente, caso não reforme a decisão recorrida; 

 

XIII – elaborar ata da sessão pública, que deve conter, sem prejuízo de 

outros elementos, o registro: 

 

a) dos participantes do procedimento licitatório; 

b) das propostas classificadas e desclassificadas; 
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c) das propostas e lances e da classificação final das propostas; 

d) do exercício do direito de preferência por parte de microempresas, 

empresas de pequeno porte e cooperativas; 

e) da negociação do preço; 

f) da aceitabilidade do menor preço; 

g) da análise dos documentos de habilitação; 

h) do saneamento de irregularidade fiscal das microempresas, 

empresas de pequeno porte e cooperativas, quando for o caso; 

i) dos recursos apresentados e respectiva decisão. 

 

 

XIV – propor à autoridade competente a homologação, a adjudicação 

do objeto ao licitante vencedor, a revogação ou a anulação do processo 

licitatório, bem como a declaração de licitação deserta ou prejudicada.  

 

XV – tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 

necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

 

§ 1º O agente de contratação deve ser auxiliado, na fase externa, por 

equipe de apoio, e responde individualmente pelos atos que praticar, 

exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

 

§ 2º A Secretaria de Administração deve promover a capacitação dos 

pregoeiros, agentes de contratação, membros da comissão de 

contratação e das equipes de apoio, ficando as demais Secretarias 
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responsáveis pela capacitação de seus agentes públicos essenciais à 

execução do processo de licitação e contratação dos órgãos da 

Administração Municipal. 

 

§ 3º O agente de contratação, o pregoeiro e os membros da comissão 

de contratação são selecionados dentre servidores públicos efetivos, 

designados em caráter permanente ou especial. 

 

§ 4º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente 

de contratação pode ser substituído por comissão de contratação 

formada por, no mínimo, três membros, e presidida por um deles, 

conforme estabelecido no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133 de 1º de 

abril de 2021. 

 

§ 5º Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo 

objeto não seja rotineiramente contratado pela administração, pode ser 

contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de 

profissional especializado para assessorar os agentes públicos 

responsáveis pela condução da licitação, com as condições que: 

 

I – a empresa ou o profissional especializado contratado assume 

responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das 

informações prestadas, deve firmar termo de compromisso de 

confidencialidade e não pode exercer atribuição própria e exclusiva dos 

membros da comissão de contratação. 
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II – a contratação de terceiros não exime de responsabilidade os 

agentes públicos responsáveis pela condução da certames, nos limites 

das informações recebidas do terceiro contratado. 

 

§ 6º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela 

condução do certame deve ser designado pregoeiro. 

 

Lei Federal número 14.133/2021 

 

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa 

designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes da Administração 

Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 

 

§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e 

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando 

induzido a erro pela atuação da equipe. 

 

§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que 

observados os requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, o agente de 

contratação poderá ser substituído por comissão de contratação 

formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o 
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membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 

registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a 

decisão. 

 

§ 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação e da 

equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de contratação e à 

atuação de fiscais e gestores de contratos de que trata esta Lei serão 

estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de 

eles contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução 

do disposto nesta Lei.    

 

§ 4º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto 

não seja rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser 

contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de 

profissional especializado para assessorar os agentes públicos 

responsáveis pela condução da licitação. 

 

§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela 

condução do certame será designado pregoeiro. 

 

 

 

É ainda inteligível, tanto dos termos do Decreto Municipal nº 8.409/2024 e da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que se faz necessária a contratação pretensa, de forma a 

capacitar e atualizar os conhecimentos dos agentes públicos, na vigência dos novos 
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regramentos. 

 

3.2.2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE SERÃO CONTRATADOS: 

 

3.2.2.1. O presente procedimento licitatório destina-se a contratação de serviços não 

continuados, SEM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA EM REGIME DE 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, a ser contratado mediante licitação na Dispensa de 

Licitação. 

 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. SUSTENTABILIDADE: 

 

4.1.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: 

 

4.1.3. Os materiais utilizados no serviço prestado devem ser de boa qualidade, de 

forma que haja melhor custo x beneficio; 

 

4.1.4. Os materiais utilizados deve ter baixo impacto sobre recursos naturais como 

flora, fauna, ar, solo e água. 

 

4.2. GARANTIA DE CONTRATAÇÃO  
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4.2.1. Não haverá exigência de garantia para a contratação nos moldes preceituados 

pelo artigo 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.3. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.3.1. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato 

no todo ou em parte a terceiros, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

5.1. DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

 

5.1.1. A presente contratação adotará como regime de execução a EMPREITADA 

POR PREÇO UNITÁRIO. 

 

5.2. DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: 

 

5.2.1. Capacitação dos servidores municipais para curso de formação de agentes de 

contratação e pregoeiro.  

 

6. DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS: 

 

6.1. Competirá a contratada a execução dos serviços pelo período de 01 (um) mês, em 

conformidade com o quadro estimativo abaixo: 
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Especificação dos serviços Unidade 
Quant. 
total 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 

Capacitação online (com 

certificação e acesso individual) 

para formação de agente de 

contratação e pregoeiros, sob a 

égide da Lei 14.133/2021. 

Serviço 10 servidores R$ 1.463,40 R$ 14.634,00 

 

 

Objetivo: 

 

Fornecer conhecimentos gerais, procedimentos e orientações acerca de LICITAÇÕES com 

ênfase em PREGÃO/CONCORRÊNCIA – Eletrônico e Presencial e DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

Conteúdo programático mínimo:  

 

 Capacitação de agente de contratação e pregoeiro no mesmo curso;  

 Conceitos e objetivos da licitação pública; 

 Visão geral - Nova Lei 14.133/21;  

 Formas de Contratação; 

 Principais conceitos da Nova Lei 

 Modalidades de Licitação 

 Critérios de Julgamento 

 Modos de disputa 

 Fase Externa 

 Impugnação 
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 Esclarecimento 

 Contagem de prazos 

 Habilitação 

 Fase Recursal 

 Encerramento da Licitação 

 Procedimentos Auxiliares 

 Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

 Dispensa Eletrônica IN 67/2021 SEGES/ME 

 PCA -Plano de Contratação Anual – Dec. 10.947/22 

 Modalidades de Licitação 

 Informações sobre Licitações 

 Publicidade da Licitação 

 Dispensa de Licitação 

 Conceituação de Pregão 

 Abrangência do Pregão 

 Vantagens do Pregão 

 Objetivos esperados 

 Modos de Disputa 

 Modo de Disputa Aberto 

 Modo de Disputa Aberto e Fechado 

 

Forma de acesso:  

Senha individual, com certificação, mínimo de 20 (vinte) horas de formação, prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias para acesso e conclusão do curso de formação / 

aperfeiçoamento.  
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7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

 

7.1. O critério de julgamento aplicado ao presente certame licitatório será o MENOR 

VALOR UNITÁRIO. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

8.1. A contratada deverá executar os serviços solicitados em estrita conformidade com 

disposições e especificações contidas neste termo de referência. O Município reserva 

para si o direito de recusar os serviços prestados em desacordo com o Contrato, 

devendo estes, serem substituídos à expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe 

agregue direito ao recebimento de adicionais. 

 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) mês, contado a partir de sua 

assinatura. 

 

10. DO ADITAMENTO 

 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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10.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

11. DO REAJUSTE 

 

11.1. Os preços apresentados terão seus valores fixos em reais. Esses valores, 

inicialmente contratados, não poderão ser reajustados.  

 

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

12.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, quando da 

apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na 

proposta e no contrato. 

 

12.2. As Notas Fiscais ou instrumentos de cobrança equivalentes deverão ser emitidos 

pelo contratado com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame 

e lançado no instrumento contratual.  
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12.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

 

12.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

 

12.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

12.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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12.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

13.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

13.1.1. São obrigações do Contratante: 

 

13.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o instrumento convocatório e seus anexos; 

 

13.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

13.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

13.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

 

13.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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13.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

 

13.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no instrumento 

convocatório;  

 

13.1.10. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

13.1.11. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 

13.1.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (4º, do art. 

137, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

 

13.1.14. Com relação à obrigação delineada no subitem 12.2.9 deste termo de 

referência, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações 
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relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 

 

13.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

13.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento 

convocatório e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

 

13.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

13.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

13.2.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 

13.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 



 

Página 18 de 39 
 

 

13.2.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato; 

 

13.2.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

13.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

 

13.2.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

 

13.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

 

13.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

 

13.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
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fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

 

13.2.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 

 

13.2.14. Com relação à obrigação delineada no subitem 13.2.9 deste Termo de 

Referência, a comprovação deverá se dar no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

hipótese em que deverá indicar os empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO:  

 

14.1. DO VALOR 

 

14.1.1. Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao Contratado, 

a quantia constante da avença, já incluídas todas as despesas necessárias sem 

qualquer ônus adicional para o Contratante.  

 

14.1.2. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além 

do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, 

prêmios de seguros, fretes e outras despesas, de qualquer natureza, diretas ou 

indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, ou que 
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venham a implicar no fiel cumprimento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, 

nenhum custo adicional.  

 

14.2. DO PAGAMENTO 

 

14.2.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a efetiva prestação 

de serviços e apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, que 

deverá estar devidamente atestada por servidor competente da Administração Pública, 

obedecendo-se a cronologia de pagamentos conforme o disposto no artigo 5º da Lei 

Federal nº 8.666/93, com as  alterações introduzidas pela Lei Federal nº9.648/98. 

 

14.2.2. Será considerada a data do pagamento o dia da emissão da Ordem de 

Pagamento. 

 

14.2.3. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de 

Tributos e Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente. 

 

14.2.3.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

14.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se a 
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contagem do prazo para pagamento constante do item 14.2.1. após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

14.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos 

sítios eletrônicos oficiais, ao SICAF ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.    

 

14.2.6. A Administração poderá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou ao 

SICAF para:  

 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas). 

 

14.2.7. Constatando-se eventual situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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14.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

14.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 

14.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

15. DA HABILITAÇÃO 

 

15.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o atendimento dos 

seguintes requisitos: 

 

15.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

e) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 

f) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

15.2.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

15.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

15.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

15.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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15.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativa ao domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

15.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

15.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

15.3.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

15.3.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 

15.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA 

 

15.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 
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na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples;  

 

15.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

15.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101 de 2005, alterada pela Lei Federal 

nº 14.112 de 2020, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 

 

15.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

15.5.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua 

habilitação, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador, com o número da 

identidade e do CPF (MF) do declarante. 

 

15.5.2. Declaração de que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de 

menores, bem como não tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista, conforme disposições contidas no inciso VI do artigo 14 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 
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15.5.3. Declaração, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, subscrita por quem 

detenha poderes de representação, de que se enquadra na situação de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123/06, atualizada 

pela LC 147/2014, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

 

15.5.4. Declaração, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme disposições contidas no parágrafo primeiro do artigo 62 da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

 

15.5.5. Declaração, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, conforme disposições contidas no inciso IV do artigo 62 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021 e do art. 5 do Decreto Municipal n° 

8409/2024 o(a) servidor(a) Sr.(a) Thais Domingos Alves do Nascimento, RG nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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48.935.757-X, ocupante do cargo de Chefe de Divisão II, junto à Secretaria Municipal 

de Administração será designado(a) como fiscal do contrato para acompanhar e 

fiscalizar a sua entrega, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

 

16.2. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

16.2.1. Constituem atividades a serem exercidas pelo representante da Administração 

com atribuição de Fiscal do(s) Contrato(s), conforme definido pelo art. 7º do Decreto 

Municipal nº 8.409/2024: 

 

a) acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando o 

gestor do contrato aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na 

entrega de material de forma diversa do objeto contratual, tomando as providências 

necessárias à regularização, por parte da contratada, das faltas ou defeitos observados; 

 

b) recepcionar da contratada, devidamente protocolados. os documentos necessários 

ao pagamento, previstos no termo de contrato e no regulamento da Secretaria de 

Fazenda que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento, conferi-los e 

encaminhá-los ao Gestor do contrato; 
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c) verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras 

ou do material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, 

atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la ao gestor do contrato; 

 

d) manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou 

qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; 

 

e) consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a 

necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que 

possa sugerir a adoção de tais providências; 

 

16.3. DA GESTÃO CONTRATUAL 

 

16.3.1. Constituem atividades a serem exercidas pelo representante da Administração 

com designado Gestor do(s) Contrato(s), conforme definido pelo art. 6º do Decreto 

Municipal nº 8.409/2024: 

 

a) acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em 

se tratando de prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de 

fornecimento parcelado que culmine em instrumento contratual; 
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b) ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, de seu cronograma físico-

financeiro bem corno controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao 

amparo das despesas dele decorrentes; 

 

c) executar as diligências e providenciar a tramitação necessária que precedem a 

assinatura dos contratos, termos aditivos e de apostilamento, termos de rescisão 

contratual, termos de recebimento contratual e afins pela autoridade competente para, 

ao final, promover a publicidade desses atos; 

 

d) expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços; 

 

e) encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos 

demais documentos pertinentes ao fiscal do contrato, para subsidiar o exercício da 

respectiva fiscalização; verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da 

documentação necessária à formalização do contrato, bem corno mantê-la atualizada, 

nos termos da lei e do contrato: 

 

f) atuar conjuntamente com o fiscal do contrato, verificando a existência de adequado 

acompanhamento à execução do ajuste; 

 

g) manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à 

autoridade competente a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de 

nova contratação, conforme o caso; 
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h) dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência 

necessária, levando em conta as informações prestadas pela unidade demandante e 

pelo fiscal do contrato, os preços de mercado e demais elementos que auxiliem na 

identificação da proposta mais vantajosa para a Administração; 

 

i) verificar se a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do 

contrato, está de acordo com o disposto no contrato e em regulamento da Secretaria 

Municipal de Fazenda que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento; 

 

j) executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no 

que se refere à manutenção das condições de regularidade fiscal, previdenciária e 

trabalhista da contratada, bem como a inexistência de registros em cadastros de 

regularidade, instruindo processo documental vinculado ao da contratação onde devem 

ser encartadas as certidões comprobatórias da referida regularidade, atualizando-as 

sempre que necessário: 

 

k) emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à 

execução dos serviços e aquisições contratados, ouvido o fiscal do contrato; 

 

16.4. Em verificada a existência de qualquer infração contratual pelo contratado, 

competirá ao gestor do contrato providenciar a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
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de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

próprios, consignados no Orçamento Municipal por meio da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

18. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 

18.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 14.634,00 (quatorze mil, 

seiscentos e trinta e quatro reais) reais. 

 

19. DA PROPOSTA 

 

19.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente pelo email:  

compras@poa.sp.gov.br, até as 16h00min do dia 13/06/2024.  

 

19.2. As propostas cotadas são vinculativas e condicionam a aceitação dos critérios 

elencados por este instrumento. 

 

Despesa Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Código de 
aplicação 

342 19.01.00 3.3.90.39.00 04 131 7004 2432 01 1100000 

mailto:compras@poa.sp.gov.br
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19.3. Na proposta de preço deverá constar obrigatoriamente a marca do produto 

ofertado, o valor unitário e o valor total, ou o valor total por lote, quando for o caso, 

além de um prospecto com as especificações técnicas dos itens ofertados. O valor 

constante da proposta deve compreender todos os impostos, taxas, fretes, seguros, 

instalações e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir 

direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos ofertados, abrangendo 

assim, todos os custos necessários à entrega do objeto desta cotação em perfeitas 

condições de uso. 

 

19.4.  O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, 

contados da data de sua inclusão no sistema. 

 

19.5. Caso os proponentes não explicitem o prazo de validade de suas propostas e/ou 

de entrega, a Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá os considerará como sendo os 

citados neste Termo de Referência. Propostas com prazos inferiores aos determinados 

neste edital, não serão aceitas. 

 

19.6. É vedada a proposta de quantidade inferior à solicitada neste Termo de 

Referência.  

 

19.7. O critério de julgamento aplicado para definição das melhores propostas será o 

menor preço total por item. 

 

20. DA CONTRATAÇÃO 
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20.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

emitida uma Nota de Empenho.  

20.2. A contratação decorrente desta Dispensa Eletrônica será formalizada mediante 

assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato 

convocatório. 

 

20.3. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer a Diretoria de Compras e Suprimentos, localizada no Paço 

Municipal para assinar o termo de contrato.  

 

20.4. A critério da Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá, o Contrato poderá ser 

substituído pela Nota de Empenho, a qual poderá ser enviada à empresa vencedora, via 

e-mail, nos dias úteis, dentro do horário das 8h00 às 17h00. 

 

20.5. O prazo previsto para assinatura do contrato ou instrumento equivalente poderá 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

20.6. O encaminhamento da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida 

à adjudicatária, implica no reconhecimento de que:  

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

 

20.7. O prazo de vigência da contratação está disposto no Termo de Referência 
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20.8. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Termo de 

Referência, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.  

 

 

 

 

__________________________________ 

Thais Domingos Alves do Nascimento 

Fiscal do contrato 

CPF: 415.277.458-48 

 

 

 

 

_________________________________ 

Lucas Pimenta Bertagnolli 

Secretário Municipal de Administração 

CPF: 311.536.848-88 
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21. ANEXOS 

 

ANEXO I  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 00061/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

(Nome da Empresa)________________________________________,inscrita no CNPJ 

nº_____________,por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a)._________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº_____________ e do CPF nº _______________, DECLARA, para fins de comprovação no 

Edital de dispensa eletrônica da Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá/SP, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada:  

 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006;  

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006.  

 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

Local e data 

 

______________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da proponente 
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ANEXO II 

 

 

DISPENSA LICITAÇÃO nº 61/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII DA CF/88  

 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que nossa empresa não contrata menores de dezoito anos de 

idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de quatorze anos de idade, 

salvo na condição de aprendiz, cumprindo fielmente o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal de 1998.  

 

 

 

 

 

Local e data.  

 

_________________________________ 

(Nome da Empresa)  

 

(Nome do Representante Legal)  

 

(Fazer em papel timbrado ou com carimbo do CGC) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

 

 

À PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ 

 

REF: DISPENSA  DE LICITAÇÃO Nº 00061/2024 

Processo nº. 5.966/2024 

 

A empresa .............estabelecida na ................., nº. ........, complemento ........., Bairro .........., 

Cidade............., Estado............., CNPJ nº.............., telefone ........., E-mail: ............., pela 

presente, propõe o fornecimento de manutenção do objeto descrito no Termo de Referencia 

Simplificado da Dispensa de Licitação Eletrônica nº 00061 / 2024,  nas condições abaixo 

estabelecidas: 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

UN. DE 

MEDID

A 

QTD

E. 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

Capacitação online (com 
certificação e acesso 
individual) para formação de 
agente de contratação e 
pregoeiros, sob a égide da 
Lei 14.133/2021. 

UN 10 R$ R$ 

 

Preço Global:  

OBS.: Será Declarado vencedor o proponente que ofertar o MENOR VALOR UNITÁRIO. 

 

Declaramos que o preço cotado inclui todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 

integral das obrigações decorrentes da licitação. 

 

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.  
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Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado em estrita conformidade com as 

disposições do termo de Referencia Simplificado da Dispensa de Licitação de Licitação nº 

00061/2024.   

 

 

Prazo e Local de Entrega: Os materiais deverão ser entregues em estrita conformidade com 

as disposições do Termo de Referência Simplificado da Dispensa de Licitação nº 00061/2024. 

 

Declaro expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições 

estabelecidas no presente Termo de Referencia Simplificado, bem como que no preço unitário 

ofertado estão inclusas as despesas diretas e indiretas, com o fornecimento de todos os 

insumos. 

 

                                                                             

 Local e data: 

 

 

___________________________ 

 Representante Legal da Empresa 

(Carimbo do CNPJ da Empresa) 

RG nº 

CPF nº 
 

 


